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PORTARIA GP Nº. 1 21 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. CRISTIANE GOMES NOVAES, para exercer CARGO
COMISSIONADO de PROCURADOR GERAL, simbologia CC 1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 22/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. MARLON ALVES ROCHA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de SUBPROCURADOR GERAL, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 23/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. ALEXSANDRO GLORIA DE SOUZA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de SUBPROCURADOR ADJUNTO, simbologia
CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 24/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. EDUARDA REZENDE BASTOS, para exercer
CARGO COMISSIONADO de SUBPROCURADOR ADJUNTO, simbologia
CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de

PORTARIA GP Nº. 1 25/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. MATHEUS SALE POLI FEROLLA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR JURIDICO, simbologia CC 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 26/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. PANMELLA CRISTINA OLIVEIRA GARCIA, para
exercer CARGO COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia
CC 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 27/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. EDUARDO ESTANISLAU GAMA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de CONTROLADOR INTERNO, simbologia CC
1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à CONTROLADORIA E AUDITORIA
INTERNA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 28/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANA LUIZA MACHADO FRIZZO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Subcontrolador Interno, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à CONTROLADORIA E AUDITORIA
INTERNA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 29/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. NOELLE SIQUEIRA LANES, para exercer CARGO
COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE CONTROLE DE FUNDOS
MUNICIPAIS, simbologia CC 05.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à CONTROLADORIA E AUDITORIA
INTERNA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 30/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANA MARIA CLEMENTINA POTENTE SPALLA, para
exercer o Cargo em Comissão de Auditor, símbolo CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Controladoria e Auditoria Interna.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao CARGO PÚBLICO DE CARREIRA DE ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO, exercido pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 245/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 1 31 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. PEDRO CESAR OLIVEIRA DE SOUZA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Secretário Municipal de Administração,
simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 32/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. LARISSA LIMA DE OLIVEIRA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Diretor do Núcleo de Protocolo, simbologia CC 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 33/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ELOÁ VARGAS DA CRUZ, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador de Planejamento da SMA, simbologia CC
7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 34/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. JOSE MARIA CARMINATI ZAMBROTTI , para exercer
CARGO COMISSIONADO de Assessor Da Coordenadoria De Planejamento
Da SMA, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 35/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. JOELMIR XAVIER MENDES LIMA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação, simbologia CC 9.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 36/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020,Resolve:
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Art. 1 .º - Nomear o Sr. ROMARIO DA SILVA BRAZ, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor da Coordenadoria Geral de Tecnologia da
Informação, simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 37/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. BERNARDO LOPES DA SILVEIRA matrícula nº. 925
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor da Coordenadoria Geral de
Tecnologia da Informação, simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Administração.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 38/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal RICHARD OLIVEIRA
LACERDA SCHMIDT JUNES matrícula nº. 911 para exercer a Função de
Confiança de Coordenador Geral de Pessoal, FC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 39/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. Carlos Edelto Pimentel Vieira, para exercer a Função
de Confiança de Diretor do Núcleo de Desenvolvimento de Recursos
Humanos, símbolo FC 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Administração.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a FUNÇÃO
DE CONFIANÇA está vinculada, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 1 40/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal GUILHERME MUNIZ
RODRIGUES DO CARMO matrícula nº. 909 para exercer a Função de
Confiança de Assessor do Núcleo de Desenv. de Recursos Humanos, FC 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 41 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. ANDRE DE PAULA MELLO, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador Geral de Patrimônio Municipal,

simbologia CC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 42/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. WANESSA BAZETH DE MELLO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Coordenador Geral de Licitações e Pregões,
simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 43/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. MICHELLE MONTEIRO PEREIRA DA SILVA, para
exercer CARGO COMISSIONADO de Assessor da Coordenadoria Geral de
Licitações e Pregões, simbologia CC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 44/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. FILIPE DA CRUZ GARCIA NUNES, matrícula nº. 935
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Contratos,
simbologia CC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Administração.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 45/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. SUIANE DA SILVA MATTOS, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador Geral de Compras, simbologia CC 9.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 46/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. JOÃO CARLOS DIAS FRANÇA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador Geral de Cadastramento de
Fornecedores, simbologia CC 9.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 47/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CARLOS VICTOR FABRE
ESPOSTE matrícula nº. 1 1 61 para exercer a Função de Confiança de Diretor
do Núcleo de Controle de Estoque e Bens em Almoxarifado, FC 5.

§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 48/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal WALTRUDES DIAS BRITO
matrícula nº. 1 601 21 para exercer a Função de Confiança Diretor do Núcleo
de Abastecimento de Veículos, FC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de GUARDA MUNICIPAL I , exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º
969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 49/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal SAULO GENTILUCI DE
OLIVEIRA matrícula nº. 1 044 para exercer a Função de Confiança Assessor
da Coordenadoria de Pessoal, FC 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 50/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. JACIARA FAZOLLO, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor de Gabinete, simbologia CC 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 51 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal LUCIANO FERNANDES
MACHADO matrícula nº. 203386 para exercer a Função de Confiança
Secretario da Junta de Serviço Mil itar, FC 5.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I I ,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 52/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. Edgard Ribeiro Rezende Filho, matrícula nº. 1 55047
para exercer a Função de Confiança de Secretário Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento, simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira Fiscal De Tributos Municipais
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exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,
§ 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 53/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Srª. Lucimeia de Melo Tavares matrícula nº. 1 449 para
exercer o Cargo em Comissão de Tesoureiro, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira Técnico em Contabil idade,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23,
§ 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 54/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. Lais Moreira Reis, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor da tesouraria, simbologia CC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 55/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. Roberta Rodrigues Ribeiro, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador Geral de Planejamento Econômico
Estatístico e Social, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 56/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. Felix Manoel da Silva Junior, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador Geral de SIGFIS, simbologia CC 9.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 57/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. Rogério Correa Lima, para exercer o Cargo em
Comissão de Coordenador Geral de Contabil idade, símbolo CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao CARGO PÚBLICO DE CARREIRA DE ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, exercido pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 1 58/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal Erivelton Gonçalves Bazeth
matrícula nº. 1 046 para exercer a Função de Confiança de Diretor da
Coordenadoria Geral de Contabil idade, FC 1 0.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de CONTADOR exercida pela agente
pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 59/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. Ana Paula de Assis, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor da Coordenadoria Geral de Contabil idade, símbolo
CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao CARGO PÚBLICO DE CARREIRA DE ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, exercido pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 1 60/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. FERNANDO GARCIA LEMOS BOSCHETTI , para
exercer CARGO COMISSIONADO de Coordenador Geral de Arrecadação,
simbologia CC 09.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITA, FAZENDA E PLANEJAMENTO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 61 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art 1 .º - Nomear a Srª. Jul iana Apolinário de Mello, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor da Coordenadoria Geral de Arrecadação,
simbologia CC 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 62/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal Carmo Arenari Netto
matrícula nº. 83038 para exercer a Função de Confiança de Diretor do
Núcleo de Divida Ativa, FC 08.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
exercida pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –
RJ

PORTARIA GP Nº. 1 63/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. Raphaela Martins da Silva, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor do Núcleo de Divida Ativa, simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita

, Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 64/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. Bruno de Oliveira Lindolfo, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Assessor do Núcleo de Divida Ativa, simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 65/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. Joao Paulo de Oliveira Peçanha, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Assessor do Núcleo de Divida Ativa,
simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 66/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. José Antônio de Freitas Alves, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador do Núcleo de Fiscalização e Tributação,
símbolo CC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei Municipal nº.
969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao CARGO PÚBLICO DE CARREIRA DE ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, exercido pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ.

PORTARIA GP Nº. 1 67/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal Natanael Gomes de Assis
matrícula nº. 1 2041 3 para exercer a Função de Confiança de Diretor do
Núcleo de Fiscalização e Tributação, FC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, exercida pela agente pública ora nomeada, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 68/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. Jul iano Mendes Barducci da Silva, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Assessor Núcleo de Fiscalização e Tributação,
simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ
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PORTARIA GP Nº. 1 69/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. LUENNE SILVA NUNES DE AZEREDO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de Assessor Núcleo de Fiscalização e Tributação,
simbologia CC 1 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 70/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Sr.ª JOSELAINE NOGUEIRA RODRIGUES matrícula nº.
1 042 para exercer a Função de Confiança de Diretor do Núcleo de
Fiscalização de ISS, FC 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
exercida pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 71 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. Cristiano Werneck Sarmento Tinoco matrícula nº.
1 54741 para exercer a Função de Confiança de Diretor do Núcleo de
Fiscalização de Acessibi l idade Urbana, FC 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de FISCAL DE URBANISMO, exercida
pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º
969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 72/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. José Vitor Schuab Oliveira matrícula nº. 222248 para
exercer a Função de Confiança de Diretor do Nucleo de Fiscalização
Postura, FC 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Receita,
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por cento) do símbolo
mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo 85, § 2.º da
Lei 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de FISCAL DE URBANISMO, exercida
pela agente pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º
969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 73/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. FABIANO ARENARI DO CARMO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 74/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANELISA VIANNA DOS SANTOS IVO, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 75/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARIA APARECIDA DA SILVA BARRETO
PORFIRIO, para exercer o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DE
GABINETE, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 76/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. JOSE PASCOAL TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR GERAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, simbologia CC 09.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 77/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. PAULO CESAR DE MORAES, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE TRATAMENTO DE
ÁGUA, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 78/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. ALCENI DE LIMA BARBOSA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE TRATAMENTO DE ÁGUA,
simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 79/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal SEBASTIÃO DIAS VIEIRA
matrícula nº. 1 92759 para exercer a Função de Confiança de ASSESSOR
DA COORDENADORIA DO NÚCLEO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, FC 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA. MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOES
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 80/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. MAXLANE GONCALVES DE MORAIS matrícula nº.
922 para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE
SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, simbologia CC 05.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo

Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira ELETRICISTA, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 23, § 2.º da Lei
n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 81 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal SEBASTIÃO RONALDO
PEREIRA DA CONCEIÇÃO matrícula nº. 94668 para exercer a Função de
Confiança de DIRETOR DO NÚCLEO DE SERVIÇOS ELÉTRICO E
HIDRÁULICOS, FC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ELETRICISTA exercido pelo agente
público ora nomeado, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 82/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. SEBASTIÃO CESAR LEAL FERREIRA JUNIOR, para
exercer o CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA
DE SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 83/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. ESIO JOSE DA SILVA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DE SERVIÇOS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 84/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. GIVANILDO VARGAS DOS SANTOS, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DE
SERVIÇOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 85/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. LUIZ DA SILVA LESSA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de COORDENADOR DE OBRAS E INFRAESTRUTURAS,
simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 86/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Servidora Pública Municipal MARIA TEREZA



CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 363/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGINA 5
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO IV ­ Nº 131, NATIVIDADE/RJ, 25 DE JULHO DE 2020

www.natividade.rj.gov.br

ZUCOLOTO DE MATOS matrícula nº. 1 406 para exercer a Função de
Confiança de Diretor do Núcleo de Obras e Infraestruturas, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARQUITETO, exercida pela agente
pública ora nomeada, face à permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –
RJ

PORTARIA GP Nº. 1 87/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. RUUD GULLIT DA COSTA FERREIRA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 88/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. JUAREZ FERREIRA DA CRUZ, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 89/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. CLAUDIO MOREIRA DE PAULA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 90/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. HÉLIO RODRIGUES PEREIRA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 91 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. BRUNO RAMOS MACHADO matrícula nº. 1 404 para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de Obras e
Infraestruturas, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 92/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. PEDRO MARTINS FERREIRA FILHO, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 93/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. EVERTON ALVES DA SILVA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 94/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. EVANDRO VIEIRA DE AQUINO, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 95/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. PAULO FERREIRA PIMENTEL, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO
DE EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 96/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal EDGAR DOS SANTOS
MUNIZ, matrícula nº. 1 20766 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 97/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CARLOS ANDRE DE
OLIVEIRA, matrícula nº. 1 41 763 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 98/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal FABIANO ROCHA DE
ALMEIDA, matrícula nº. 929 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 1 99/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal ROGÉRIO FERNANDES
VENCELAU, matrícula nº. 983 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 200/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CARLOS CESAR DA SILVA,
matrícula nº. 1 1 9911 para exercer a Função de Confiança de ASSESSOR
DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
PÚBLICAS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 201 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. RAEL CARNEIRO PINTO, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE CEMITERIOS
PUBLICOS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 202/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. WALFREDO PONTES NETO, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador da Fiscalização de Serviços de Poda e
Capina, simbologia CC 09.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 203/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020,Resolve:
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Art. 1 .º - Nomear o Srº. JORGE ADRIANO BARRETO JOIA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DA
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CAPINA, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 204/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. JERRY ADRIANI DE FREITAS, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DA
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CAPINA, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 205/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. CLEBIO ALVES DOS REIS, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DA COORDENADORIA DA
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CAPINA, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 206/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. ERIVELTON FERNANDES DE CASTRO, para
exercer o CARGO COMISSIONADO de Coordenador do Núcleo de Serviços
de Pintura, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 207/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. ANTONIO PEDRO MOREIRA MACHADO, para
exercer o CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE
SERVIÇOS DE PINTURA, simbologia CC 06.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 208/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA, para
exercer o CARGO COMISSIONADO de Assessor do Núcleo do Serviço de
Pintura, simbologia CC 02.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 209/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal RODOLFO FERREIRA
BRANCO, matrícula nº. 1 053 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS PESADOS, FC 8.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTOURBANO.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 0/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal ADRIANO FERNANDES
PEREIRA, matrícula nº. 981 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS PESADAS, FC 8.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 211 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. ERNANE MANOEL DA SILVA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 1 º DISTRITO, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 2/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. GERALDO ALVES MATHEUS, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS DO 2º DISTRITO, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 3/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. JORGE LUIZ DA SILVA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS DO 3º DISTRITO, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –
RJ

PORTARIA GP Nº. 21 4/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal EVALDO DE SOUZA
GOMES, matrícula nº. 1 06 para exercer a Função de Confiança de
COORDENADOR GERAL DE SANEAMENTO BÁSICO, FC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 5/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Sr. JOSÉ ROBERTO DE AZEVEDO, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO NÚCLEO DE SANEAMENTO
BÁSICO, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 6/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal CLÁUDIO LUIZ PALMEIRA
DA SILVA, matrícula nº. 99201 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO NÚCLEO DE MARCENARIA, FC 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 7/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. JUCELINO LIMA GARCIA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO, simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 8/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. CIRLEY DA SILVA FRAGA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 9/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Srª. SIMONE SOUZA MARTINS matrícula nº. 986 para
exercer a Função em Comissão de COORDENADOR AGROPECUÁRIO,
simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 220/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Srº. ORIVAL ROCHA DE MORAES matrícula nº. 1 43626
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DA COORDENADORIA
AGROPECUÁRIA, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
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23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 221 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. LEONARDO BAZETH DA SILVA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DE INSEMINAÇÃO, simbologia CC
02.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de Natividade –
RJ

PORTARIA GP Nº. 222/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. ROMERIO JOSE DE OLIVEIRA, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DE SERVIÇOS
AGROPECUÁRIOS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 223/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. ABELARDO GARCIA ZANON, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE CERTIFICAÇÃO
DO SIM, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 224/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal GEILTON DE SOUZA DESSI
matrícula nº. 1 045 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DO
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS
AGRICÓLAS, FC 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 225/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de DIRETOR DO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS
PESADOS, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 226/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srº. JORGE VARGAS BOECHAT, para exercer CARGO

COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESTRADAS
MUNICIPAIS, simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 227/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JOSÉ GERMANO DE
SOUZA matrícula nº. 966 para exercer a Função de Confiança de
COORDENADOR GERAL DE ESTRADAS VICINAIS, FC 1 0.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL ESTRADAS
VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 228/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. MARTA REGINA RAMOS, para exercer o CARGO
COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 229/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal ROBERTO JOSÉ VICENTE
matrícula nº. 1 91 000 para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DO
NÚCLEO DE MÁQUINAS PESADAS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL ESTRADAS
VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 230/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal MANOEL JOSÉ
RODRIGUES matrícula nº. 1 22386 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO NÚCLEO DE VEÍCULOS PESADOS, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL ESTRADAS
VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 231 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. HERIBERTO DE ASSIS VARGAS, para exercer o
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE PATRULHA
MECANIZADA, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESTRADAS VICINAIS.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 232/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Sr. EDESIO ASSIS DA SILVA matrícula nº. 47821 para
exercer o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CC 1 2.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência
Social.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 233/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANA MARIA FONSECA DA SILVA REZENDE, para
exercer CARGO COMISSIONADO de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CC 09.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 234/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. EVE BARROS DE OLIVEIRA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 235/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. MARCELLO MATTOS DE SOUZA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de CHEFE DE GABINETE, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 236/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal WAGNER FERREIRA DE
CASTRO matrícula nº. 91 para exercer a Função de Confiança de
ASSESSOR DO SECRETÁRIO, FC 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de MOTORISTA DE VEÍCULOS
PESADOS exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade
do art. 24 da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 237/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. PATRIZIA POLY VARGAS, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador da Atenção Especial, simbologia CC 04.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
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PORTARIA GP Nº. 238/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. EVA LUCIA DA SILVA NETO, para exercer CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CASA LAR, simbologia
CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 239/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. ANGELITA DE JESUS MONTEIRO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CASA LAR,
simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 240/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. FÁTIMA DOS SANTOS, para exercer CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CASA LAR, simbologia
CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 241 /2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar a Srª. MARIA JOSE DA SILVA FURTADO matrícula nº.
1 87089 para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DO
PROGRAMA CASA LAR, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Assistência
Social.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o Cargo
Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
§ 3. º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta por cento) do
símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o disposto no artigo art.
23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 23, § 2.º da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março de 2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 242/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. MARCIO DA SILVA MACHADO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DE POLÍTICAS DA 3ª
IDADE, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 243/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. KARINE CRUZ FRANCA, para exercer CARGO
COMISSIONADO de Coordenador do Programa CRAS, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade –RJ

PORTARIA GP Nº. 244/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. LARISSA DE ALMEIDA MORAES, para exercer
CARGO COMISSIONADO de COORDENADOR DO PROGRAMA CRAS,
simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 245/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Designar o Servidor Público Municipal JOSE ALCEU VIEIRA
TINOCO matrícula nº. 1 27264 para exercer a Função de Confiança de
DIRETOR DO PROGRAMA CRAS, FC 4.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual a Função
de Confiança está vinculada, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
exercido pelo agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 24
da Lei n.º 969/2020.
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
Março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 246/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. SABRINA DOS SANTOS GONCALVES PEREIRA
SANTIAGO, para exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO
PROGRAMA CRAS, simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 247/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. SAYONARA TELLES FRANCA DA CUNHA, para
exercer CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CRAS,
simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 248/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. VANESSA MARIA DO NASCIMENTO, para exercer
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CRAS,
simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 249/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com a Lei
969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. DJENANE RAMPAZIO DE OLIVEIRA, para exercer
CARGO COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CRAS,
simbologia CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o CARGO
COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei 969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus
efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ, 1 8 de
março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal
de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 250/2020

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados
com a Lei 969/2020, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. SHEILA FERREIRA para exercer CARGO
COMISSIONADO de ASSESSOR DO PROGRAMA CRAS, simbologia
CC 01 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o
CARGO COMISSIONADO está vinculado, estão descritas na Lei
969/2020.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo
seus efeitos a partir de 1 º de março do corrente ano.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade – RJ,
1 8 de março de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

DECRETO Nº. 066/2020

PRORROGA O MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE- COMADS.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor.

DECRETA:

Art. 1 .ºFica prorrogado o mandato dos atuais membros do conselho
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabil idade, em caráter
excepcional, por 1 80 (cento e oitenta) dias a fim de organização do
processo eleitoral e para assuntos relativos à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente.
Parágrafo único: o prazo supracitado está vinculado às novas
eleições.
Art.2°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 31 /1 2/201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade, 07de
maio de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal

DECRETO Nº. 067/2020

PRORROGA O MANDATO DOS ATUAIS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em vigor.

DECRETA:

Art. 1 .ºFica prorrogado o mandato dos atuais membros do conselho
Municipal de Saúde (biênio201 7/201 9), em caráter excepcional, por
1 20 (cento e vinte) dias a fim de organização do processo eleitoral e
para assuntos relativos à saúde pública.
Parágrafo único: o prazo supracitado está vinculado às novas
eleições.
Art.2°. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 02/04/2020.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade,
07de maio de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições legais
e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de
1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de Licitações,
com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº 8.666/93 e
conforme Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento Licitatório,
a Proposta de Preços, do Processo Licitatório n.º 000032/20,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0031 /2020, do Tipo Menor Preco Unitario,
cujo Objeto é a Registro de preço para futura e eventual Prestação de
Serviços de Hora Máquina com Retroescavadeira de Pneus, Rolo
Compactador, Motoniveladora, Caminhão Caçamba Basculante e
Caminhão Tanque em atendimento as Secretarias Municipais de
Agricultura, Estradas Vicinais e Desenvolvimento Urbano. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: A & R DE
NATIVIDADE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ de n.º
1 3.41 3.580/0001 -90, com o valor total de R$ 11 8.560,00 (cento e
dezoito mil , quinhentos e sessenta reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000032/20, do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as legislações
pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de Natividade
que proceda à formalização necessária nos moldes legais para os
registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Licitações,
1 7 de julho de 2020. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito
Municipal de Natividade
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